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PODER EXECUTIVO DE ITUPEVA

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 3.803, DE 17 DE OUTUBRO DE 2019
Concede a servidora ELAINE POLI 
CESTARI, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, ocupante do cargo público 
de Agente de Políticas Sociais – Auxiliar 
em Saúde Bucal, licença por motivo de 
doença em pessoa da família.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica concedido a servidora ELAINE POLI 
CESTARI, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, ocupante 
do cargo público de Agente de Políticas Sociais – Auxiliar em 
Saúde Bucal, licença por motivo de doença em pessoa da 
família, no período de 01 a 30 de agosto de 2019, de acordo 
com os arts. 181 a 183 da LC 387/2015, conforme processo 
administrativo nº 11712/2019 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto 
de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos dezessete 
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA FERREIRA ALEIXO

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 3.831, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019
MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de Itupeva, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo, 28, I da Lei 
Complementar nº 387, de 11 de novembro de 2015, que 
estabelece a nomeação como forma de provimento inicial de 
servidor em cargo público de caráter efetivo: e,

Considerando o resultado do Concurso Público nº 01/2016, 
para admissão no cargo de Agente de Gestão – Assistente 
Administrativo, conforme edital nº 216/2019 e Processo 
Administrativo nº 12294/19, classificada na 48ª colocação;

RESOLVE:

NOMEAR a Sra. BRUNA FALCUCI PIRES, para ocupar 
o cargo de Agente de Gestão – Assistente Administrativo, 
provimento efetivo, Ambiente Organizacional Gestão Pública, 

Classe D, Nível de Capacitação I, padrão de vencimentos 
P11 (onze), com jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas 
semanais, para exercer suas atribuições junto à Secretaria 
Municipal de Gestão Pública, a partir de 04 de novembro de 
2019.

Publique-se, registre-se, dê-se conhecimento e arquive-se.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um 
dias do mês de outubro, de dois mil e dezenove.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada na Secretaria Municipal de Gestão 
Pública desta Prefeitura Municipal, na mesma data.

JULIANA FERREIRA ALEIXO

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 3.833, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019
EXONERA a pedido THAMYS BUENFIL 
DE FARIA CUNHA, ocupante da função 
pública de Professor de Educação 
Básica, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADA a pedido, a partir do dia 23 
de outubro de 2019, a servidora THAMYS BUENFIL DE FARIA 
CUNHA, RG nº 44.295.235-1 SSP/SP, CPF 340.058.858-02, 
ocupante da função pública de Professor de Educação Básica, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Artigo 2º - Fica declarado vago a função pública Professor 
de Educação Básica, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura.

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 23 de outubro 
de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um 
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA FERREIRA ALEIXO

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 3.834, DE 31 DE OUTUBRO DE 2019
Dispõe sobre término de contrato do 
funcionário, THIAGO FOLGOSI FROES.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
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Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1º - Fica EXONERADO do quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Itupeva, Estado de São Paulo, o 
funcionário THIAGO FOLGOSI FROES, ocupante do cargo 
público de Médico - Ortopedista, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, bem como considerar rescindido o seu contrato de 
trabalho com esta municipalidade, a partir de 15 de outubro de 
2019  por findar o seu contrato de trabalho.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 15 de outubro 
de 2019.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, aos trinta e um 
dias do mês de outubro de dois mil e dezenove.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública, na data supra.

JULIANA FERREIRA ALEIXO

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

PORTARIA Nº 3.837, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2019
Cessa os efeitos da Portaria nº 3.563, de 
19 de julho de 2019, que constituiu uma 
Comissão Especial para Avaliação de 
Imóveis a serem locados e alienados pela 
Prefeitura Municipal de Itupeva.

MARCO ANTONIO MARCHI, Prefeito Municipal de 
Itupeva, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Itupeva, de 04 de abril de 1990, FAZ SABER que:

Artigo 1 - Fica CESSADO os efeitos da Portaria nº 3.563, 
de 19 de julho de 2019, que constituiu uma Comissão Especial 
para Avaliação de Imóveis a serem locados e alienados 
pela Prefeitura Municipal de Itupeva, conforme processo 
administrativo nº 16.590/2019 - PMI.

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na presente data.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITUPEVA, ao primeiro dia 
do mês de novembro de dois mil e dezenove.

MARCO ANTONIO MARCHI

Prefeito Municipal

Lavrada, publicada e registrada pela Secretaria Municipal 
de Gestão Pública na data supra.

JULIANA FERREIRA ALEIXO

Secretária Municipal de Gestão Pública
.............................................................................................................................................

Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL nº 095/19 – Aquisição de Água 

Mineral, sob o Sistema de Registro de Preços, pelo período de 
12 (doze) meses. Processo Administrativo nº 13364-3/2019.

Gabinete da Secretária, em 12 de novembro de 2019.

1. Face ao que consta dos autos, HOMOLOGO o PREGÃO 
PRESENCIAL nº 095/19, destinado à Secretaria Municipal de 
Gestão Pública, por seus próprios fundamentos, com base na 
adjudicação levada a efeito em 12/11/2019 conforme segue:

LICITANTE: ÁGUA BOA DUGRI LTDA.

ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM VL.UNIT.

1
ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, COM 
TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, EM GALÕES 
CONTENDO 20 LITROS. ATÉ 9.000 GALÕES.

R$ 6,90

2

ÁGUA MINERAL NATURAL SEM GÁS, COM 
TAMPA DE PRESSÃO E LACRE, EM GALÕES 
CONTENDO 20 LITROS. ATÉ 3.000 GALÕES. 
COTA RESERVADA.

R$ 6,90

2. Publique-se.

(JULIANA FERREIRA ALEIXO)

Secretária Municipal de Gestão Pública
*delegação de competências, conforme Decreto nº 3.022, de 17 de abril de 
2019.
.............................................................................................................................................



13 DE NOVEMBRO DE 2019 5IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ITUPEVA ANO I | EDIÇÃO 36


	Atos Oficiais
	Portarias
	Licitações e Contratos
	Homologação / Adjudicação

		2019-11-12T17:11:21-0300




